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DECRETO N°077/2021  

DATA: 08/03/2021 

 

SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DAS 

MEDIDAS ADOTADA PELO ESTADO EM 

COMBATE AO COVID-19, NO MUNICÍPIO DE 

CAMBIRA.  

 

 

Art.1° - Em observância a determinação do 

Governo do Estado do Paraná através do Decreto nº7020 de 05 de março de 2021, 

fica prorrogada para 10/03/2021, as medidas contra o COVID-19. 

 

Art.2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambira, aos 

08 dias do mês de março de 2021. 

 

Emerson Toledo Pires 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

DATA: 08/03/2021 

JORNAL: DIOE 


